INDICAÇÃO Nº 
523
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a fazer com que, no processo de absorção da Faculdade de Engenharia Química de Lorena - FAENQUIL - pela Universidade de São Paulo, ocorra também a passagem dos servidores do quadro daquela instituição para a USP, integrados em um "Quadro em Extinção", não se permitindo que permaneçam eles vinculados à Secretaria de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A Faculdade de Engenharia Química de Lorena - FAENQUL - é uma instituição modelar, que desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão, especialmente nas áreas de biotecnologia industrial, materiais refratários, engenharia química e outras.

Através de seus diversos cursos, a FAENQUIL colabora para o desenvolvimento do país, formando pesquisadores e profissioonais graduados em nível superior, além de desenvolver programas de pós graduação em nível de mestrado, doutorado e especialização.

Trata-se de uma instituição que vem,desde a sua fundação, como Faculdade Municipal, em 1969, desenvolvendo suas atividades em benefício da comunidade, sendo que, após permanecer por certo período subordinada ao então Ministério da Indústria e Comércio, foi incorporada ao Sistema Estadual de Ensino Superior do Estado de São Paulo, sob a forma de Autarquia de Regime Especial (Lei nº 7392/91).

Ocorre que essa instituição de ensino está em vias de ser integrada à Universidade de São Paulo, a qual propõe-se a absorver todo o seu patrimônio, seus cursos, e até mesmo seu orçamento, sendo certo que já existe a respeito deliberação de sua congregação.

Mas, em todo esse processo, o que causa estranheza é o fato de que a USP não tem interesse em absorver os servidores da FAENQUIL, os quais, em princípio, ficariam dispostos em um "Quadro em Extinção", ou "Quadro Remanescente", vinculados à Secretaria de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo do Estado de São Paulo.

Essa medida desagrada a grande maioria dos servidores da FAENQUIL, uma vez que representa o total desprezo do Estado para com a categoria, visto que os retira de uma área universitária e os passa para uma administrativa do Estado, onde certamente ficarão abandonados, sem condições de atuar e produzir conforme vem fazendo até os dias de hoje.

Tratam-se de servidores que, ao longo desses 35 anos de existência dessa entidade, a ela se dedicaram integralmente, participando de sua história e que se veem ameaçados de serem marginalizados e dela serem desvinculados.

Acentue-se que não há óbices legais para que os servidores da FAENQUL passem para um Quadro em Extinção da USP, sendo que se trata, no caso, de decisão política.

Em face do exposto, os servidores da FAENQUIL estão se mobilizando para convencer as autoridades estaduais envolvidas no processo e, para tanto, pleiteiam o apoio desta Casa para a sua pretensão.

Entendendo que a reivindicação é justa e meritória, estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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